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PROCESSO  : 22.288-7/2011 

PRINCIPAL : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

 

DESPACHO 

 

 

Considerando que a equipe técnica, em sede de relatório 

conclusivo, suscitou a ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva 

desta Corte, com base no artigo 2º da Resolução Normativa 3/2022, encaminhe-se os 

autos ao Ministério Público de Contas para análise e emissão de parecer. 

 

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2022. 

 

(assinatura digital)1 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 

Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT TL 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MZT0FO.
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